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DECRETO N9 3.731 DE 14 DE MAIO DÊ2026.

AbreCréditoAdicionalsuplementaredáoutrasprovidências

O PREFE|TO DO tvlUt¡lCíplO DE MARMELEIRO, Estado_{o-f^arLá'-no uso

de suas atribuições legais, e consideranOo autôr¡raeãoc911tãnte da Lei Municipal- LOA No 3'043' Art' Bo e Art'

10 de 1 Bt12l2l2l,pubticada em 19112t2ò25 e LDOÑo 3,037, Art, 50 de 30/10/2025' publicadaem3111012025'

Art. 1o - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de ÿar1-eþiro-- Estado

do paraná, para o exercício de2Q26 rr creoito Adiciorial suplementar no.valor de R$ 1'254'531'85 (um

milhão, duzentos e cinquenta e quatio mil, quinhentos e iiii:ttu e um reais e oitenta e cinco centavos)

com recursos provenientes da anulaçáo de'dótaçöes orçamentárias e do superávit financeiro apurado no

exercício anterior p"iäãà."t"ndimentó nos seguintäs órgãós e dotaçöes orçamentárias:

Art. 20 - Para cobertura do Çrédito Adicional Suplementar a ser aberto em

decorrência de autorizacao-"oÀst"nte oesta lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação de

dotações orçamentáriãäão superávitfinanceiro apurado no exercício anterior no valor de R$ 1'254'531'85

(Um milhäo, duzentos e cinqirent" " ðuãtìo t¡1, q'¡nnentos e trinta e um reais e oitenta e cinco

centavos) contorme iñcùos t ä ttt, parag""f" i"; ;rt. äà o, Lei Federar no 4'320 de 17103/1964, conforme

segue

Valor (R$)Fonte
Funcional P ramática

DEPTO. DE DE08
edendo M nt002

I de Saúdendo MunManute doI 0.301 .001 6.2.027.000 20.000,00357
Di rias - C3.3.90.14.00.00.00 200.000,00303moMaterialde (3.3.90.30.00.00.00 12.s19,76345orial3.3.90.30.00.00.00 20.670,49355Materialde nsum3.3,90.30.00.00.00 223.448,55357Materia I de Consumo3.3.90.30.00.00.00 15.251,72359de SU3.3.90,30.00.00.00 969 75.000,00

de ConsumoMs.3.90.30.00.00.00 20,000,00357ou Servi istribuM Gratuita 698
3.3.90.32.00.00.00 75.000,00969GratuitaDistribuBem Servrial3.3.90,32.00.00.00 000 50.000,00

Outros Se ercelros Pessoa uJ dn tcaT 30
3.3.90.39.00.00.00 150.000,00303

Outros ídicared eT rcelros Pessoa J3.3.90.39.00.00.00 357 108.985,007Outros ed ercelros Pessoa JurídicaT3.3.90.39.00.00.00 213.256,33969tcade Terceiros - PessoaOutros Servi3.3.90.39.00.00.00 70.000,00000eu Permanente 3 14.4.90.52.00.00.00

1.254.531
TOTAL GERAL

Valor (R$)Fonte
Funcional ramática

DEDEPTO08
e SaúdeFu M ntcl002

I de Saúdete do Fundo Mu
1 0.301.001 6.2.027.000 150.000,00000eVa ivil 2Ve e Fixas Pessoans3.1 .90.11.00.00.00 200,000,00000tsÇo3.1.90.13.00.00.00

350.000
TOTAL

ValorFonte
120. 00000no ExerclcioFinanceiro Anterior
372.433 55357

vit Financeiro Anteriorno 12.919 76345
noceirovit
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Art. 3., - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação

Marmeleiro-PR, 14 de maio de2026'

FEITO DE MARMELEIRO

Publicado no DOE de Edição n" 2 I 93, de l 4 de rnaio de 2026'

CNPJ 7 6.20s.665/000 1 -0 I

355
vit Financeiro Exerclcio Anteriorno 15.251 72359

Exercfciocelrovit Anteriorno 363.256 33969
Financeiro Exerclcio Anteriordo NQ 904.531 85

TOTAL 1.254.531 85
TOTAL GERAL
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